
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA PARA PENHORA SOBRE FATURAMENTO

Processo Físico nº: 0004257-84.2013.8.26.0011

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Dívida Ativa nº:     Número das CDAs << Nenhuma informação disponível >>

Exeqüente: NICROSOL Indústria e Comércio de Soldas Especiais Ltda

Executado: SCAC Fundações Ltda

CNPJ: 66.521.717/0002-78

Prazo para Cumprimento: * dias

          NORMAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XI - 
PINHEIROS DA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAIRINQUE -SP 

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.
FINALIDADE: PENHORA SOBRE 10 % DO FATURAMENTO BRUTO MENSAL da(s) 
executada(s) até o limite total do débito, qual seja R$ 79.011,46 nomeando-se o(a) representante 
legal da(s) executada(s) como depositário(a). Efetuada a penhora, proceda à INTIMAÇÃO da(s) 
executada(s) para, se o caso, opor(em) embargos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
OBSERVAÇÃO: Cabe ao juízo deprecado a nomeação de administrador judicial para a 
realização da penhora sobre o faturamento.
PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): SCAC Fundações Ltda, CNPJ 
66.521.717/0002-78 
Avenida Alberto Coccozza, S/N - CEP 18120-000, Mairinque-SP

ADVOGADO(S):
Dr(a). Paulo Roberto Runge Filho, OAB nº 286895/SP.
Dr(a). Diogo Martin Rezende, OAB nº 237494/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 22 de 
março de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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